21ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 28.06.2022

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 901/2022 DA MESA DIRETORA


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Tem que nomear parecer. Deputado Ezequiel Neiva. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Decreto Legislativo 901/2022, da Mesa Diretora, que “Prorroga, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública, nos termos da solicitação do Governador do Estado de Rondônia, por meio da Mensagem nº 116, de 28 de junho de 2021.”. 
Nosso voto, também, obedecendo aos critérios da legalidade, constitucionalidade, regimentabilidade, nosso parecer é favorável. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O parecer emitido pelo Deputado Ezequiel Neiva. Alguém para discutir? Não havendo. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 
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